
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 22 DE JUNHO DE 2016  
Cópia extraída de fls. 35/36 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 395/13) 
(VEREADORES RICARDO NUNES – PMDB E DAVID SOARES – DEMOCRATAS) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
instalação de biombos nos caixas fixos 
de atendimento e nos caixas 
eletrônicos das agências bancárias 
instaladas na Cidade de São Paulo, e 
dá outras providências.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 22 de junho de 2016, 

decretou a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica obrigatória a instalação de biombos nos caixas fixos 

de atendimento e nos caixas eletrônicos das agências bancárias instaladas na 
Cidade de São Paulo.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se por biombo 
uma divisória geralmente móvel, que serve para isolar, proteger, ocultar ou 
dividir uma área dentro de um espaço.  

 
Art. 2º A infração ao disposto nesta lei acarreta a imposição de 

multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  
Parágrafo único. O valor da multa de que trata o “caput” deste 

artigo será atualizado anualmente pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de 
extinção deste índice, será aplicado outro que venha a substituí-lo.  

 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 4º O Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.  
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 23 de junho de 2016. 
 
 
 
 

ANTONIO DONATO 
Presidente 
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